
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 112, DE 3 DE AGOSTO DE 2023.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro em favor da
unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN e crédito adicional suplementar por
anulação em favor da unidade orçamentária Polícia Militar - PM, até o valor de R$ 1.370.000,00.”, no
orçamento-programa do Estado de Rondônia para o exercício de 2023.

 
Senhores Deputados, a propositura de Lei em comento visa abrir crédito adicional

suplementar por superávit financeiro, até o valor de  R$ 1.370.000,00 (um milhão e trezentos e setenta mil
reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, para dar cobertura
orçamentária à despesa corrente alocada no Anexo I e crédito adicional suplementar por anulação, até o
valor de  R$ 1.370.000,00 (um milhão e trezentos e setenta mil reais) em favor da unidade orçamentária
Polícia Militar - PM, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital alocadas no Anexo
III, por solicitação e justificativas observadas na documentação que acompanha o Projeto de Lei em pauta.

 
A proposta em questão justifica-se em razão da necessidade de adequação da programação

orçamentária da referida unidade que tem como objetivo subsidiar parcialmente as demandas relacionadas
ao funcionamento das estruturas vitais da Instituição (custeio), ou seja, dos gastos correntes necessários
para a manutenção das atividades administrativas e operacionais, tais como: aluguel de imóveis, consumos
de energia elétrica, água e telefone, emissão de passagens aéreas, abastecimento de viaturas, obrigações
tributárias e outras afins. 

 
Cumpre esclarecer que será suplementado o referido valor no

código 15.005.06.181.2020.1276 - ASSEGURAR A AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTE e no
código 15.005.06.181.2020.2154 - ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL DA UNIDADE.

 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências, consoante aos mandamentos legais

dispostos no § 1° do incisos I e III do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em
vista a necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício, com recurso até o valor
citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me especial estima e consideração.

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

 

Mensagem N° 112, 3 DE AGOSTO DE 2023. (0040448109)         SEI 0035.002383/2023-58 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
03/08/2023, às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0040448109 e o código CRC 3EE57C19.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.002383/2023-58 SEI nº 0040448109
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 3 DE AGOSTO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por superávit financeiro
em favor da unidade orçamentária Secretaria
de Estado de Finanças - SEFIN e crédito
adicional suplementar por anulação em favor
da unidade orçamentária Polícia Militar - PM,
até o valor de R$ 1.370.000,00.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 1.370.000,00 (um milhão e trezentos e setenta mil reais), em favor da
unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, para dar cobertura orçamentária à despesa
corrente, no presente exercício, alocada conforme Anexo I.

 
Parágrafo único.  O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação

do saldo financeiro do exercício de 2022, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das
contas bancárias específicas. 

 
Art. 2°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 1.370.000,00 (um milhão e trezentos e setenta mil reais), em favor da unidade
orçamentária Polícia Militar - PM, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no
presente exercício, alocada conforme Anexo III.

 
Parágrafo único.  O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de

anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.
 
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

 

ANEXO I
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO          SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 SECRETARIA DE ESTADO
DE FINANÇAS - SEFIN   1.370.000,00
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14.001.04.122.1015.2087

ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

339039 2.500.0 1.370.000,00

TOTAL R$ 1.370.000,00

 

ANEXO II
CRÉDITO  POR ANULAÇÃO                                                                                                     REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 SECRETARIA DE ESTADO
DE FINANÇAS - SEFIN   1.370.000,00

14.001.04.122.1015.2087

ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

339039 2.500.0 1.370.000,00

TOTAL R$ 1.370.000,00

 

ANEXO III
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                                    SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 POLÍCIA MILITAR - PM   1.370.000,00

15.005.06.181.2020.1276 ASSEGURAR A AQUISIÇÃO
DE BENS PERMANENTE 449052 2.500.0 420.000,00

15.005.06.181.2020.2154
ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
OPERACIONAL DA UNIDADE

339015 2.500.0 500.000,00

  339033 2.500.0 50.000,00

  339039 2.500.0 400.000,00

TOTAL R$ 1.370.000,00

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
03/08/2023, às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0040448730 e o código CRC 07642FE3.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.002383/2023-58 SEI nº 0040448730
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LO CRUZ 

ALE/RO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 30 de março de 2023. 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N9  197/2023-ALE 

RECEBIDO NA DiTEL 
Ern_111-1-0--a— 
Horas 	: 

: 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n2  152/2023, que "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro em favor da unidade orçamentária 

Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN e crédito adicional suplementar por anulação em favor 

da unidade orçamentária Polícia Militar - PM, até o valor de R$ 1.370.000,00". 

HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 -5645 www.al.ro.leg.br  
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RDWOONIA 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  152/2023 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por superávit financeiro em favor da 

unidade orçamentária Secretaria de Estado de 

Finanças - SEFIN e crédito adicional suplementar 

por anulação em favor da unidade orçamentária 

Polícia Militar- PM, até o valor de R$ 1.370.000,00. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

superávit financeiro, até o valor de R$ 1.370.000,00 (um milhão trezentos e setenta mil reais), 

em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, para dar cobertura 

orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, alocada conforme Anexo I. 

Parágrafo único. O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de 

reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2022, apurado no balanço patrimonial, nas 

conciliações e extratos das contas bancárias específicas. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

anulação, até o valor de R$ 1.370.000,00 (um milhão trezentos e setenta mil reais), em favor da 

unidade orçamentária Polícia Militar - PM, para dar cobertura orçamentária às despesas 

correntes e de capital, no presente exercício, alocada conforme Anexo III. 

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de 

anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 30 de agosto de 2023. 

HARMONIA E L Deput 
ALE/RO N DON I ENS E 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO I 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 
Fonte de 

Recurso 
Valor 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

FINANÇAS - SEFIN 
1.370.000,00 

14.001.04.122.1015.2087 

ASSEGURAR A MANUTENÇÃO 
ADMINISTRATIVA DA 
UNIDADE 

339039 2.500.0 1.370.000,00 

TOTAL R$ 1.370.000,00 

ANEXO II 

CRÉDITO POR ANULA CÃO 
	

REDUZ 

Código Especificação Despesa 
Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

FINANÇAS - SEFIN 
1.370.000,00 

14.001.04.122.1015.2087 339039 2.500.0 1.370.000,00 
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO 
ADMINISTRATIVA DA 
UNIDADE 

TOTAL R$ 1.370.000,00 

ANEXO III 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULA CÃO 
	

SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 

Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

POLICIA MILITAR - PM 1.370.000,00 

15.005.06.181.2020.1276 
ASSEGURAR A AQUISIÇÃO 
DE BENS PERMANENTES 

449052 2.500.0 420.000,00 

15.005.06.181.2020.2154 

ASSEGURAR A 
MANUTENÇÃO C,  A L 
OPERACIONAL DA 
UNIDADE 

339015 2.500.0 500.000,00 

339033 2.500.0 50.000,00 

339039 2.500.0 400.000,00 

TOTAL R$ 1.370.000,00 
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